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Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 

empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a 

adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o 

prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 

funções de confiança;  
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II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução 

de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas 

pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do 

disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 

observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme 

o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em 

lei. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob esta denominação os 

direitos de autor e os que lhes são conexos.  

 

Art. 2º Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da proteção assegurada nos 

acordos, convenções e tratados em vigor no Brasil.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei aos nacionais ou pessoas domiciliadas 

em país que assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil a reciprocidade na 

proteção aos direitos autorais ou equivalentes.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.853, DE 14 DE AGOSTO DE 2013 
 

 

Altera os arts. 5º, 68, 97, 98, 99 e 100, acrescenta 

arts. 98-A, 98-B, 98-C, 99-A, 99-B, 100-A, 100-B 

e 109-A e revoga o art. 94 da Lei nº 9.610, de 19 

de fevereiro de 1998, para dispor sobre a gestão 

coletiva de direitos autorais, e dá outras 

providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gestão coletiva de direitos autorais, altera, revoga e 

acrescenta dispositivos à Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.  

 

Art. 2º Os arts. 5º, 68, 97, 98, 99 e 100 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 5º .....................................................................................  

...................................................................................................  

XIV - titular originário - o autor de obra intelectual, o intérprete, o executante, o 

produtor fonográfico e as empresas de radiodifusão." (NR) 

 

"Art. 68. ...................................................................................  

.......................................................................................................  

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos 

relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de 

comunicação ao público, relação completa das obras e fonogramas utilizados, e 

a tornará pública e de livre acesso, juntamente com os valores pagos, em seu 

sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da comunicação e em sua 

sede.  

.........................................................................................................  

§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do 

disposto no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação 

completa das obras e fonogramas utilizados no mês anterior." (NR) 

 

"Art. 97. ...................................................................................  

§ 1º As associações reguladas por este artigo exercem atividade de interesse 

público, por determinação desta Lei, devendo atender a sua função social.  

§ 2º É vedado pertencer, simultaneamente, a mais de uma associação para a 

gestão coletiva de direitos da mesma natureza.  

§ 3º Pode o titular transferir-se, a qualquer momento, para outra associação, 

devendo comunicar o fato, por escrito, à associação de origem.  
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§ 4º As associações com sede no exterior far-se-ão representar, no País, por 

associações nacionais constituídas na forma prevista nesta Lei.  

§ 5º Apenas os titulares originários de direitos de autor ou de direitos conexos 

filiados diretamente às associações nacionais poderão votar ou ser votados nas 

associações reguladas por este artigo.  

§ 6º Apenas os titulares originários de direitos de autor ou de direitos conexos, 

nacionais ou estrangeiros domiciliados no Brasil, filiados diretamente às 

associações nacionais poderão assumir cargos de direção nas associações 

reguladas por este artigo." (NR) 

 

"Art. 98. Com o ato de filiação, as associações de que trata o art. 97 tornam-se 

mandatárias de seus associados para a prática de todos os atos necessários à 

defesa judicial ou extrajudicial de seus direitos autorais, bem como para o 

exercício da atividade de cobrança desses direitos.  

§ 1º O exercício da atividade de cobrança citada no caput somente será lícito 

para as associações que obtiverem habilitação em órgão da Administração 

Pública Federal, nos termos do art. 98-A.  

§ 2º As associações deverão adotar os princípios da isonomia, eficiência e 

transparência na cobrança pela utilização de qualquer obra ou fonograma.  

§ 3º Caberá às associações, no interesse dos seus associados, estabelecer os 

preços pela utilização de seus repertórios, considerando a razoabilidade, a boa-

fé e os usos do local de utilização das obras.  

§ 4º A cobrança será sempre proporcional ao grau de utilização das obras e 

fonogramas pelos usuários, considerando a importância da execução pública no 

exercício de suas atividades, e as particularidades de cada segmento, conforme 

disposto no regulamento desta Lei.  

§ 5º As associações deverão tratar seus associados de forma equitativa, sendo 

vedado o tratamento desigual.  

§ 6º As associações deverão manter um cadastro centralizado de todos os 

contratos, declarações ou documentos de qualquer natureza que comprovem a 

autoria e a titularidade das obras e dos fonogramas, bem como as participações 

individuais em cada obra e em cada fonograma, prevenindo o falseamento de 

dados e fraudes e promovendo a desambiguação de títulos similares de obras.  

§ 7º As informações mencionadas no § 6º são de interesse público e o acesso a 

elas deverá ser disponibilizado por meio eletrônico a qualquer interessado, de 

forma gratuita, permitindose ainda ao Ministério da Cultura o acesso contínuo e 

integral a tais informações.  

§ 8º Mediante comunicação do interessado e preservada a ampla defesa e o 

direito ao contraditório, o Ministério da Cultura poderá, no caso de 

inconsistência nas informações mencionadas no  

§ 6º deste artigo, determinar sua retificação e demais medidas necessárias à sua 

regularização, conforme disposto em regulamento.  

§ 9º As associações deverão disponibilizar sistema de informação para 

comunicação periódica, pelo usuário, da totalidade das obras e fonogramas 

utilizados, bem como para acompanhamento, pelos titulares de direitos, dos 

valores arrecadados e distribuídos.  
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§ 10. Os créditos e valores não identificados deverão permanecer retidos e à 

disposição dos titulares pelo período de 5 (cinco) anos, devendo ser distribuídos 

à medida da sua identificação.  

§ 11. Findo o período de 5 (cinco) anos previsto no § 10 sem que tenha ocorrido 

a identificação dos créditos e valores retidos, estes serão distribuídos aos 

titulares de direitos de autor e de direitos conexos dentro da mesma rubrica em 

que foram arrecadados e na proporção de suas respectivas arrecadações durante 

o período da retenção daqueles créditos e valores, sendo vedada a sua 

destinação para outro fim.  

§ 12. A taxa de administração praticada pelas associações no exercício da 

cobrança e distribuição de direitos autorais deverá ser proporcional ao custo 

efetivo de suas operações, considerando as peculiaridades de cada uma delas.  

§ 13. Os dirigentes das associações serão eleitos para mandato de 3 (três) anos, 

permitida uma única recondução precedida de nova eleição.  

§ 14. Os dirigentes das associações atuarão diretamente em sua gestão, por 

meio de voto pessoal, sendo vedado que atuem representados por terceiros.  

§ 15. Os titulares de direitos autorais poderão praticar pessoalmente os atos 

referidos no caput e no § 3º deste artigo, mediante comunicação à associação a 

que estiverem filiados, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da 

sua prática.  

§ 16. As associações, por decisão do seu órgão máximo de deliberação e 

conforme previsto em seus estatutos, poderão destinar até 20% (vinte por cento) 

da totalidade ou de parte dos recursos oriundos de suas atividades para ações de 

natureza cultural e social que beneficiem seus associados de forma coletiva." 

(NR) 

 

"Art. 99. A arrecadação e distribuição dos direitos relativos à execução pública 

de obras musicais e literomusicais e de fonogramas será feita por meio das 

associações de gestão coletiva criadas para este fim por seus titulares, as quais 

deverão unificar a cobrança em um único escritório central para arrecadação e 

distribuição, que funcionará como ente arrecadador com personalidade jurídica 

própria e observará os §§ 1º a 12 do art. 98 e os arts. 98-A, 98-B, 98-C, 99-B, 

100, 100-A e 100-B.  

§ 1º O ente arrecadador organizado na forma prevista no caput não terá 

finalidade de lucro e será dirigido e administrado por meio do voto unitário de 

cada associação que o integra.  

§ 2º O ente arrecadador e as associações a que se refere este Título atuarão em 

juízo e fora dele em seus próprios nomes como substitutos processuais dos 

titulares a eles vinculados.  

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo ente arrecadador somente se fará 

por depósito bancário.  

§ 4º A parcela destinada à distribuição aos autores e demais titulares de direitos 

não poderá, em um ano da data de publicação desta Lei, ser inferior a 77,5% 

(setenta e sete inteiros e cinco décimos por cento) dos valores arrecadados, 

aumentando-se tal parcela à razão de 2,5% a.a. (dois inteiros e cinco décimos 

por cento ao ano), até que, em 4 (quatro) anos da data de publicação desta Lei, 

ela não seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) dos valores arrecadados.  
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§ 5º O ente arrecadador poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber do 

usuário numerário a qualquer título.  

§ 6º A inobservância da norma do § 5º tornará o faltoso inabilitado à função de 

fiscal, sem prejuízo da comunicação do fato ao Ministério Público e da 

aplicação das sanções civis e penais cabíveis.  

§ 7º Cabe ao ente arrecadador e às associações de gestão coletiva zelar pela 

continuidade da arrecadação e, no caso de perda da habilitação por alguma 

associação, cabe a ela cooperar para que a transição entre associações seja 

realizada sem qualquer prejuízo aos titulares, transferindo-se todas as 

informações necessárias ao processo de arrecadação e distribuição de direitos.  

§ 8º Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 98, as associações devem 

estabelecer e unificar o preço de seus repertórios junto ao ente arrecadador para 

a sua cobrança, atuando este como mandatário das associações que o integram. 

 § 9º O ente arrecadador cobrará do usuário de forma unificada, e se encarregará 

da devida distribuição da arrecadação às associações, observado o disposto 

nesta Lei, especialmente os critérios estabelecidos nos §§ 3º e 4º do art. 98. " 

(NR) 

 

"Art. 100. O sindicato ou associação profissional que congregue filiados de uma 

associação de gestão coletiva de direitos autorais poderá, 1 (uma) vez por ano, 

às suas expensas, após notificação, com 8 (oito) dias de antecedência, fiscalizar, 

por intermédio de auditor independente, a exatidão das contas prestadas por 

essa associação autoral a seus representados." (NR) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


